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ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 

Praça Gov. Alberto Silva, 442/Centro 
CNPJ 06.554.059/0001-08 

E-mail:omemoi@hotmail com 

pertencentes à Administração Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas 
Municipais e legislação correlata. 

Art. 88 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 
conjunto com o Conselho Tutelar, deverá promover ampla e permanente 
mobilização da sociedade acerca da importância e do papel do Conselho Tutelar. 

Art. 89 Qualquer servidor público que vier a ter ciência de irregularidade na 
atuação do Conselho Tutelar é obrigado a tomar as providências necessárias para 
sua imediata apuração, assim como a qualquer cidadão é facultada a realização 
de denúncias. 

Art. 90 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições municipais em contrário. 
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ELISEU MARTINS-PI, 24 DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre reajuste na tabela dos Servidores 

do Magistério de Eliseu Martins-PJ e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS, faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu. sanciono a seguinte Lei: 

Art. r . Fica concedido o reajuste de 15% na tabela dos profissionais do magistério do município 

de Eliseu Martins-PI, ficando valor do piso salarial de R$ 4.420,55 (Quatro mil quatrocentos e 

vinte reais e cinquenta e cinco centavos) para os servidores de 40 quarenta horas, de acordo com 

a legislação em vigor, a partir de OI de abril de 2023. 

Parágrafo único - O vencimento do profissional do magistério com jornada de trabalho de 20 

(vinte) horas semanais corresponde a 50% do valor previsto no caput deste artigo. 

Art. 2°. O reajuste salarial autorizado estende-se aos profissionais licenciado por motivo de 

saúde, de maternidade ou paternidade, bem como, aos servidores inativos. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da presente Lei serão cobertas pela dotação orçamentarias 

próprias consignadas no Orçamento Municipal vigente. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 
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